
 
   

 
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD 

 

 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO FINO – MG  

SETOR 
REQUISITANTE 

DEPARTAMENTO DE OBRAS, INFRAESTRUTURA, MEIO AMBIENTE E TRÂNSITO 

 
 
JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 
 
Contratação de empresa especializada para a aquisição de artefatos de concreto e materiais 
correlatos, destinados às obras de construção, manutenção, recuperação e ampliação de prédios 
públicos, vias urbanas, estradas vicinais e demais estruturas municipais. 
 
A aquisição dos materiais listados se faz necessária por se tratarem de itens de uso contínuo pelos 
Departamentos Municipais, especialmente pelo Departamento de Obras, que realiza de forma 
permanente atividades de construção, manutenção, reparos e melhorias em prédios públicos, vias 
urbanas, estradas vicinais e demais espaços municipais. 
 
Tais materiais são indispensáveis para garantir a execução regular dessas ações, que visam a conservação 
da infraestrutura pública e contribuem para a melhoria contínua da cidade, assegurando condições 
adequadas de mobilidade, segurança e atendimento à população. 
 
Será adotado o Sistema de Registro de Preços, haja vista a conveniência do fornecimento do objeto com 
previsão de serem de forma parcelados, conforme a necessidade, visando a minimizar os riscos de 
desabastecimento e reduzir os custos necessários. Ademais, a opção pelo Sistema de Registro de Preço 
originário de Pregão Eletrônico, é a mais viável, pois possui características vantajosas para a 
Administração Pública, por exemplo, pelo fato da existência de facultatividade na contratação dos 
produtos e serviços do objeto licitado. Sendo assim, os setores têm a discricionariedade de agir conforme 
suas necessidades, podendo flexibilizar suas despesas, com a devida adequação aos recursos disponíveis.  
Nesse sentido, justifica-se ainda a motivação para utilização do Sistema de Registro de Preços em razão 
da demanda ser eventual e futura, sendo utilizado o registro de acordo com a necessidade dos produtos 
demandados, levando em consideração o desgaste natural. Outro ponto que merece destaque é o 
emprego de recursos financeiros somente para o atendimento imediato da demanda. 
 
No que versa sobre os quantitativos do projeto constantes no Termo de Referência, nos autos do 
processo, vale esclarecer que a estimativa das quantidades foram definidas com base no histórico de 
consumo dos anos anteriores, considerando que se tratam de materiais amplamente utilizados e de 
demanda contínua. Além disso, acrescentou-se uma margem adicional de segurança, destinada a suprir 
eventuais demandas emergenciais, garantindo que o Município possa responder de forma imediata a 
situações imprevistas que exijam pronta intervenção. 
 



 
Os recursos para a referida contratação serão provenientes do orçamento da Prefeitura Municipal de 
Ouro Fino – MG, conforme dotação orçamentária constante nos autos. 
 
Verifico, mediante as informações apresentadas, que se trata de valor compatível com os valores 
praticados no mercado, portanto, pertinente a média estimada de preços para contratação. 
 
Isto posto, uma vez revestido das formalidades legais e necessárias, pelo presente, JUSTIFICO a 
necessidade de abertura de processo licitatório por Registro de Preço, cujo objeto é a Contratação de 
empresa especializada para a aquisição de artefatos de concreto e materiais correlatos, destinados às 
obras de construção, manutenção, recuperação e ampliação de prédios públicos, vias urbanas, estradas 
vicinais e demais estruturas municipais. 
 

GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 

(    ) Baixa                                          (    ) Média                                           ( X ) Alta 
 

DESCRIÇÃO DO OBJETO A SER CONTRATADO 
 

ITEM QDE UNID. 
MEDIDA 

DETALHAMENTO FORNECIMENTO 

1 

2.500 PC BLOCO 0.10X20X40 
De acordo com a demanda, mediante 
emissão de Ordem de Fornecimento 

2 

20.000 PC BLOCO 0.15X20X40 De acordo com a demanda, mediante 
emissão de Ordem de Fornecimento 

3 
15.000 PC BLOCO 0.20X20X40 De acordo com a demanda, mediante 

emissão de Ordem de Fornecimento 

4 

15.000 PC BLOQUETE 30X30X10 De acordo com a demanda, mediante 
emissão de Ordem de Fornecimento 

5 

50.000 PC BLOQUETE 30x30x8 De acordo com a demanda, mediante 
emissão de Ordem de Fornecimento 

6 
2.500 M³ BRITA 01    De acordo com a demanda, mediante 

emissão de Ordem de Fornecimento 

7 
2.000 PC Canaleta de concreto 0,15x20x40 De acordo com a demanda, mediante 

emissão de Ordem de Fornecimento 

8 
2.000 PC Canaleta de concreto 020 De acordo com a demanda, mediante 

emissão de Ordem de Fornecimento 



 

9 
2.000 MT LAJE POR METRO PISO TRELIÇA H16 De acordo com a demanda, mediante 

emissão de Ordem de Fornecimento 

10 
2.000 MT LAJE POR METRO TETO TRELISSA 

H12 

De acordo com a demanda, mediante 
emissão de Ordem de Fornecimento 

11 
2.000 PC MEIO FIO PARA CALCAMENTO 

0,30x1,00                    
De acordo com a demanda, mediante 
emissão de Ordem de Fornecimento 

12 
300 PC MOURÃO DE CONCRETO - PONTA 

VIRADA DE 3 MT 

De acordo com a demanda, mediante 
emissão de Ordem de Fornecimento 

13 
200 PC MOURÃO RETO CONCRETO DE 

2,40MT 
De acordo com a demanda, mediante 
emissão de Ordem de Fornecimento 

14 
1.000 MT Treliça por MT H08 De acordo com a demanda, mediante 

emissão de Ordem de Fornecimento 

15 
1.000 MT Treliça por MT H12 De acordo com a demanda, mediante 

emissão de Ordem de Fornecimento 

16 
200 MT VIGA DE CONCRETO 15X15 De acordo com a demanda, mediante 

emissão de Ordem de Fornecimento 

 
PREVISÃO DE DATA EM QUE DEVE SER INICIADA A PRESTAÇÃO DO FORNECIMENTO: na data de recebimento da 
Ordem de Fornecimento a ser expedida pelo Setor de Compras. 
 
 

 
Fornecimento de Material 

 

( X ) Consumo (    ) Permanente 
 

REGIME DE FORNECIMENTO  

(    ) 
 

Parcela única 
 
 

(    ) 
(    )  
(    ) 
( X ) 

 

Semanal 
Quinzenal 
Mensal 
Outro. Especificar: Sob demanda 
 

EXIGÊNCIA DE AMOSTRAS OU PROTÓTIPO 
  (  X  ) Não. 
 (  ) Sim. Especificar: 
  

HABILITAÇÃO ESPECÍFICA 
 

( X   ) Não. 
(    ) Sim. Especificar:  

RESPONSABILIDADES ESPECÍFICAS DA CONTRATADA 



 
(      ) Não. 
( X ) Sim. Especificar:  
- A contratada deverá apresentar toda a documentação exigida para o fornecimento. 
 
- A contratada será responsável por quaisquer danos causados durante o transporte ou entrega. 
 
- Caso o material entregue não atenda às especificações, deverá ser substituído imediatamente, sem 
ônus para a Administração. 
 
- Todos os custos com transporte, seguro e encargos serão de responsabilidade da contratada. 
 
- A entrega deverá ser realizada conforme a demanda, podendo ocorrer em parcelas, mediante 
solicitação prévia do Departamento responsável. 
 
- O simples recebimento físico não implica aceite definitivo. O aceite final somente ocorrerá após a 
conferência técnica. 
 
- A contratada deverá garantir que os materiais sejam entregues devidamente protegidos contra danos, 
intempéries e umidade. 
 
- Todos os materiais fornecidos deverão atender às normas técnicas da ABNT aplicáveis, tais como NBR 
6136 (blocos de concreto), NBR 9781 (bloquetes/pavers), NBR 14859 (lajes treliçadas), NBR 7480 (aço 
para armaduras), entre outras pertinentes. 
 
- O meio-fio de concreto deverá estar em conformidade com as características gerais previstas na ABNT 
NBR 9780, no que se refere à fabricação e resistência usualmente adotada para peças de pavimentação 
 
- As peças deverão apresentar bom acabamento superficial, sem trincas, lascas excessivas, deformações 
ou falhas que comprometam o uso. 
 
- As peças deverão ser transportadas de modo a evitar quebras e danos, devendo ser substituídas 
aquelas que apresentarem avarias no recebimento. 
 
- Poderão participar do processo licitatório as empresas sediadas em um raio máximo de 60 (sessenta) 
quilômetros, percorridos por veículos, do almoxarifado da Prefeitura Municipal de Ouro Fino, situado à 
Av. Cyro Gonçalves, nº 173 – Centro. 
 
A presente limitação se justifica pelo fato de que as solicitações dos materiais realizadas pelo Município 
ocorrem de forma frequente e em pequenas quantidades, sendo muitas vezes necessária a utilização 
imediata dos materiais. Em muitos casos, trata-se de situações de urgência, como manutenções de ruas, 
reparos emergenciais em vias públicas, manutenção de prédios e casas vinculadas a serviços essenciais, 
que demandam resposta rápida para evitar prejuízos maiores ao interesse público. Nessas 
circunstâncias, a proximidade do fornecedor é fundamental para garantir agilidade na reposição dos 
materiais e assegurar a continuidade dos serviços prestados pelo Departamento de Obras. 
 



 
Embora a responsabilidade pela entrega seja integralmente da empresa contratada, existem casos em 
que, devido à urgência ou à impossibilidade de entrega imediata, a própria Prefeitura necessita realizar 
a retirada direta dos materiais. A restrição de distância permite que isso seja feito de forma viável, rápida 
e econômica, sem comprometer a eficiência dos serviços públicos. 
 
Além disso, a limitação geográfica visa assegurar a proposta mais vantajosa à Administração, uma vez 
que fornecedores localizados a grandes distâncias acabam gerando custos indiretos mais elevados, como 
deslocamentos prolongados ou atrasos em situações emergenciais. Em experiências anteriores, 
verificou-se que distâncias superiores a 60 km se mostraram inviáveis, especialmente para itens de baixo 
valor unitário, cujo custo de transporte supera o benefício do menor preço obtido. 
 
A limitação geográfica de 60(Sessenta) km tem o potencial de melhorar a gestão sobre as manutenções 
feitas diariamente pelo Departamento de Obras, reduzindo as despesas com tal ação, efetivando o 
controle de todas as etapas do processo de manutenção dos prédios públicos, vias e pontes. 
 
Complementando as informações prestadas acima, foi realizada pesquisa que demonstra que existe em 
tal raio um universo de cidades em condições de atender o objeto da Ata. 
 
Destaca-se que, em consulta ao Google Earth, verifica-se que num raio de 60 Km de distância, o 
Município de Ouro Fino possui 29 (vinte e nove) Municípios vizinhos, a saber: Andradas, Caldas, 
Congonhal, Pouso Algre, Borda da Mata, Bueno Brandão, Cambuí, Socorro, Serra Negra, Águas de 
Lindóia, Espírito Santo do Pinhal, São João da Boa Vista, Inconfidentes, Jacutinga, Albertina, Munhoz, 
Senador Amaral, Bom Repouso, Tocos do Moji, Consolação, Estiva, Furnas, Senador José Bento, Itapira, 
Mogi Guaçu, Camanducaia, Toledo, Pedra Bela, Monte Algre do Sul. 
 
Nos demais casos, em que não se configure a emergencia apontada, caberá a contratada o fornecimento 
e entrega no almoxarifado da Prefeitura em até 02 (dois) días úteis contados da emissão da Ordem de 
Fornecimento.   

 



 
RESPONSABILIDADES ESPECÍFICAS DA CONTRATANTE 

 
(     ) Não. 
( X ) Sim. Especificar:  
 
- O Departamento de Obras, Infraestrutura e Meio Ambiente será responsável pela fiscalização dos 
produtos entregues. 
 
- Os materiais poderão ser rejeitados, total ou parcialmente, quando não estiverem em conformidade 
com as especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta. Neste caso, deverão ser 
corrigidos, substituídos ou refeitos no prazo estabelecido pelo fiscal do contrato, às custas da contratada, 
sem prejuízo da aplicação de penalidades, com prazo máximo de 10 (dez) dias corridos.  

LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
 
O fornecimento/serviços se dará de acordo com os prazos e horários estipulados na Ordem de 
Fornecimento, devendo o fornecedor entregar/realizar os materiais/serviços solicitados em até 02 (dois) 
dias a partir do recebimento da OF. Ou seja, a entrega deve ocorrer no endereço especificado na Ordem 
de Fornecimento, de segunda a sexta feira no horário de 08h às 16h. 
As dúvidas/esclarecimentos sobre a entrega podem ser enviadas ao e-mail: obras@ourofino.mg.gov.br   
 

DEFINIÇÃO DA NECESSIDADE DE ELABORAÇÃO OU NÃO DE ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES 
 
( X ) Com base na baixa complexidade do objeto, o gerenciamento de riscos da contratação será dispensado para 
esta contratação, bastando a elaboração do ETP e  do TR. 
 
(   ) Devido à alta complexidade do objeto será necessária a elaboração do Estudo preliminar e o gerenciamento 
de riscos da contratação. 
 
(   ) Devido à existência de Estudo Técnico Preliminar e de gerenciamento de riscos de contratação anterior,  
serão utilizados o ETP e   GR do Processo Licitatório nº ............./........... 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
A Dotação Orçamentária será informada pelo Departamento de Contabilidade. 
 

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

mailto:obras@ourofino.mg.gov.br


 
Objetivando a instrução do processo, informamos que foram realizadas pesquisa de empresas sobre os 
preços praticados para o objeto desta Licitação, estimando-se o montante em R$ 1.613.865,55 (um 
milhão seiscentos e treze mil, oitocentos e sessenta e cinco reais e cinquenta e cinco centavos) 
 
Parâmetros adotados para elaboração do valor estimado: 

(    ) Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no painel 

para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP); 

(   ) Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 

1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, 

observado o índice de atualização de preços correspondente; 

( X ) Utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência 

formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio 

amplo, desde que contenham a data e hora de acesso; 

( X   ) Pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, 

desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos 

os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital.  

(    ) Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas.  

RESPONSABILIDADE PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 
 
 

Data: 10/11/2025                             
           ___________________________________ 

Thiago Zuccon e Silva 
Diretor de Obras, Infraestrutura, Meio Ambiente e Trânsito 

Prefeitura de Ouro Fino 
 

 

 


